
Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA 20ª  SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO,  REALIZADA NO DIA 17 DE 
JUNHO  DE  2025.  PRESIDÊNCIA:  RODRIGO  MEIRELES  CURSINO.  VICE-
PRESIDÊNCIA: BRUNO HENRIQUE DA SILVA. SECRETARIAS: FRANCIANE 
MIRANDA DOS SANTOS E DANIELE CRISTINE GALDINO SIQUEIRA.

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, realizou-se 
na Câmara Municipal de Caçapava, no Plenário “Vereador Fernando Navajas”, no 
prédio sito na Praça da Bandeira, nº 151, a 20ª Sessão Ordinária do Ano.  Sob 
a Presidência do  Senhor Rodrigo Meireles Cursino, Presidente da Câmara 
Municipal,  e com as presenças dos vereadores: Adilson Henrique França, Bruno 
Henrique da Silva, Catiane Souza Fonseca Santos, Dandara Pereira César Leite 
Gissoni,  Daniele  Cristine  Galdino  Siqueira,  Franciane  dos  Santos  Miranda, 
Jefferson  Henrique  Tavares  de  Sousa,  Maicon  Rodrigo  Goiembiesqui,  Pablo  de 
Oliveira Fernandes e Roseli dos Santos Bueno. – ABERTURA - Às dezoito horas, 
feita a chamada, verificaram-se as presenças de 11 (onze) vereadores. O Senhor 
Presidente:  “Há número regimental  para  a  abertura  da sessão e  eu  a 
declaro aberta. Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos e 
determino a  execução do Hino Caçapavense.”  A Senhora Roseli  Bueno 
procede a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. - EXPEDIENTE – ATAS – Em 
apreciação pela Casa a Ata da 18ª Sessão Ordinária do Ano. Ninguém desejando 
modificá-la ou aditá-la, a ata foi considerada aprovada. - INDICAÇÕES – Foram 
protocoladas no sistema legislativo e enviadas digitalmente ao Chefe do Executivo, 
as seguintes: DO VEREADOR ADILSON HENRIQUE FRANÇA: De Nºs 1.666 a 
1.671; DO VEREADOR BRUNO HENRIQUE DA SILVA: De Nºs 1.623 a 1.632; 
DA  VEREADORA  CATIANE  SOUZA  FONSECA  SANTOS:  De  Nºs  1.676  a 
1.677; DA VEREADORA DANDARA PEREIRA CÉSAR LEITE GISSONI: De Nºs 
1.633 a 1.642; DA VEREADORA DANIELE CRISTINE GALDINO SIQUEIRA: 
De  Nºs  1.663  a  1.665;  DA  VEREADORA  FRANCIANE  DOS  SANTOS 
MIRANDA: De Nºs 1.672 a 1.675; DO VEREADOR JEFFERSON HENRIQUE 
TAVARES  DE  SOUSA:  De  Nºs  1.613  a  1.622;  DO  VEREADOR  MAICON 
GOIEMBIESQUI:  De  Nºs  1.653  a  1.662,  DO  VEREADOR  PABLO 
FERNANDES: De Nºs 1.643 a 1.652 e DO VEREADOR RODRIGO MEIRELES: 
De  Nºs  1.603  a  1.612/2025.  –   OFÍCIO  Nº  221/2025/ATL/PGM – De 
autoria do Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, informando que sancionou e 
promulgou em Leis Municipais os projetos inframencionados, nos termos do artigo 
46 da Lei Orgânica do Município de Caçapava, a saber: Lei nº 6.280, de 17 de 
junho de 2025 - Projeto de Lei nº 58/2025, de autoria do Prefeito Municipal, 
alterando a Lei Municipal nº 5.100, d 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o 
Regime Jurídico e o Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Caçapava e dá outras providências. - Lei nº 6.281, de 17 de junho 
de  2025  -  Projeto  de  Lei  nº  60/2025,  de  autoria  do  Prefeito  Municipal, 
instituindo o programa “Cápsula  do Tempo” destinado às  crianças das escolas 
municipais de Caçapava, buscando incentivá-las a promover o engajamento e o 
exercício da cidadania desde a infância. -  Lei nº 6.282, de 17 de junho de 
2025 - Projeto de Lei nº 61/2025, de autoria do Prefeito Municipal, instituindo 
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o concurso de desenho e literatura denominado “Caçapava, cidade dos sonhos”, 
com o objetivo de incentivar a criatividade, expressão artística e o gosto pela 
leitura e escrita entre crianças,  adolescentes e adultos do Município.  -  Lei nº 
6.283, de 17 de junho de 2025 - Projeto de Lei nº 67/2025, de autoria do 
Prefeito Municipal, estabelecendo normas para o Serviço de Atendimento Médico 
de Urgência  (SAMU) quanto à  remoção de paciente conveniado para hospitais 
privados, e dá outras providências. - Lei nº 6.284, de 17 de junho de 2025 - 
Projeto de Lei nº 30/2025, de autoria da vereadora Daniele Galdino, dispondo 
sobre a criação do Banco Comunitário de cadeira de Rodas, a fim de contemplar 
pessoas  com locomoção  reduzida  e/ou  acamadas,  no  âmbito  do  Município  de 
Caçapava e dá outras providências. - Lei nº 6.285, de 17 de junho de 2025 - 
Projeto de Lei nº 69/2025, de autoria da vereadora Daniele Galdino, incluindo 
no calendário oficial de datas e eventos do município de Caçapava o dia da pessoa 
com altas habilidades ou superdotação (AH SD). - Lei nº 6.286, de 17 de junho 
de  2025  -  Projeto  de  Lei  nº  72/2025,  de  autoria  do  vereador  Jefferson 
Tavares, incluindo o Dia Municipal da Saúde no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Caçapava. - Lei nº 6.287, de 17 de junho de 2025 - Projeto de 
Lei  nº 73/2025,  de  autoria  da vereadora  Catiane Fonseca,  instituindo o  Dia 
Municipal  das  Doenças  Raras  no  âmbito  do  Município  de  Caçapava.  -  Lei  nº 
6.288, de 17 de junho de 2025 - Projeto de Lei nº 26/2025, de autoria da 
vereadora  Daniele  Galdino,  dispondo  sobre  ampla  divulgação  do  benefício  de 
auxílio funeral destinado às pessoas comprovadamente carentes e de baixa renda, 
previsto na Lei nº 5.897, de 2021, no âmbito do Município de Caçapava e dá 
outras providências.- Lei nº 6.289, de 17 de junho de 2025 - Projeto de Lei 
nº  28/2025,  de  autoria  da  vereadora  Daniele  Galdino,  dispondo  sobre  a 
instituição do Dia Municipal da Mamografia no Município de Caçapava e dá outras 
providências. -  Lei nº 6.290, de 17 de junho de 2025 - Projeto de Lei nº 
64/2025, de autoria do vereador Bruno Henrique, dispondo sobre a publicidade 
de documentos obrigatórios pelos estabelecimentos comerciais  no Município de 
Caçapava, através de código de barras dimensional (QR Code) ou Plaqueta NFC 
(Near  Field  Communications).  -  Lei  nº  6.291,  de  17  de  junho de  2025 - 
Projeto de Lei nº 71/2025, de autoria do vereador Bruno Henrique, autorizando 
o Poder Executivo a fornecer dispositivos de rastreamento (Airtgs ou similares) 
para famílias com autistas nível 2 e 3. - Lei nº 6.292, de 17 de junho de 2025 
-  Projeto  de  Lei  nº  57/2025,  de  autoria  da  vereadora  Dandara  Gissoni, 
instituindo a Política Municipal de Atenção às Pessoas Egressas e seus Familiares e 
dá  outras  providências.  -  PROJETOS –  Foram lidos,  considerados  objetos  de 
deliberação  e  encaminhados  à  Procuradoria  Jurídica  e,  posteriormente,  às 
comissões permanentes da Casa: PROJETOS DE LEI Nºs 128 a 135/2025; 
OFÍCIO DE VETO Nº 222/2025, apondo Veto Total ao Projeto de Lei nº 
50/2025  e  EMENDA  MODIFICATIVA  Nº  02,  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº 
65/2025. - REQUERIMENTOS: Foram lidos, considerados objetos de deliberação 
e aprovados por unanimidade:  DO VEREADOR BRUNO HENRIQUE: De Nºs 
593 a  597 e  DO VEREADOR PABLO FERNANDES:  De Nº  617/2025.  Os 
demais REQUERIMENTOS: DA VEREADORA DANDARA GISSONI e OUTROS: 
De Nº 615 – requerendo a criação de uma comissão especial de inquérito-CEI, 
para averiguar a aquisição de kits de ajuda humanitária (cesta básica, higiene 
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pessoal, kit dormitório, colchões, kit limpeza), adquiridos sem licitação no ano de 
2023,  aparentemente  via  cartão  corporativo,  e  mais  de  seis  meses  após  a 
ocorrência.  O Senhor Presidente diz que, havendo requerimento para abertura 
de  uma  CEI,  de  acordo  com  o  artigo  84  do 
Regimento Interno da Casa, respeitando-se a proporcionalidade partidária, nomeia 
as  vereadoras  Daniele  Galdino  e  Franciane  Miranda,  respectivamente  do 
REPUBLICANOS  e  do  PL,  partidos  de  maior  representatividade  na  Casa,  para 
fazerem parte da CEI. Diz que, havendo ainda vereadores dos partidos: PSB, DC, 
PODEMOS e  União  Brasil  e  conforme o  artigo  84  deste  Regimento,  nomeia  a 
vereadora Dandara Gissoni para ser o terceiro membro da comissão. O Senhor 
Presidente  informa que a comissão ficou composta pelas vereadoras: Daniele 
Galdino, Franciane Miranda e Dandara Gissoni e determina que seja baixado o 
respectivo ato nomeando a comissão. Informa que no prazo de quarenta e oito 
horas os membros da CEI deverão eleger o presidente e o relator e comunicar à 
Mesa na próxima sessão. – DA VEREADORA DANDARA GISSONI: requerendo a 
prorrogação do prazo para entrega do relatório final à Mesa da Casa, da CEI criada 
pelo  ATO  nº  05/2025.  O  Senhor  Presidente  coloca  o  requerimento  em 
discussão: ninguém se manifestando; em votação; o requerimento foi aprovado 
por  unanimidade.  –  DA  VEREADORA  DANDARA  GISSONI:  De  Nº  612  – 
requerendo informações sobre manutenção no Bairro Village das Flores; - De Nº 
613 – requerendo informações sobre as diárias dos servidores e – De Nº 614 – 
requerendo  informações  sobre  a  realização  dos  exames  de  mamografia  em 
Caçapava. A Senhora Dandara Gissoni, com a palavra, tece explicações para 
seus requerimentos mencionando que tudo o que envolver o servidor público é 
inegociável para ela, como é o caso das diárias que deveriam ser concedidas ao 
servidor que vai exercer um trabalho fora da cidade. Ressalta ser inaceitável ficar 
um  mês  sem receber  uma  diária.  Faz  explicações  sobre  o  requerimento  que 
aborda  os  exames  de  mamografia.  Aprovados  por  unanimidades.   –  DO 
VEREADOR MAICON GOIEMBIESQUI: De Nº 598 – requer informações sobre 
o ofício enviado através da secretaria municipal de educação para a diretoria de 
ensino  referente  à  construção  da  nova  escola  de  Nova  Caçapava  (processos 
2418/2009-2902/2020);  -  De  Nº  599  –  requerendo  informações  sobre  o 
cronograma de trabalho da manutenção das  estradas  rurais;  -  De Nº 600 – 
requerendo informações sobre o chamamento para o cargo de professor II  do 
concurso  público  nº  02/2024;  -  De  Nº  601  –  requer  informações  sobre  as 
tratativas para implantação do CETRAS “Márcia Padovani” – Centro de Triagem e 
Recuperação  de  Animais  Silvestres,  conforme  respostas  do  requerimento  nº 
304/2025 e – De Nº 602 – requer informações sobre o atendimento de psiquiatra 
no  município.  O  Senhor  Maicon  Goiembiesqui,  com  a  palavra,  explica  a 
questão da escola de Nova Caçapava, pois é necessário haver a provocação do 
Executivo para que seja concretizado esse processo. Faz esclarecimentos sobre 
professores que passaram no concurso público e não foram chamados e, mesmo 
assim, foi aberto um processo seletivo para professor. Diz que quer explicações 
para o não cumprimento do concurso. Faz considerações sobre a saúde mental da 
nossa população, que piorou muito após a pandemia. Diz que faltam psiquiatras 
na rede pública. Tece considerações sobre o CETRAS Márcia Padovani, observando 
que se trata de algo consolidado e que a cidade não pode perder. Volta a falar dos 

3
Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 360033003500320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

mais de setecentos quilômetros de estradas rurais que estão abandonadas e que o 
Prefeito não tem o cuidado de determinar sua manutenção. Fala mais uma vez da 
promessa  do  Chefe  do  Executivo  da  compra  do  maquinário  para  cuidar  das 
referidas estradas. Aprovados por unanimidade.  – DO VEREADOR JEFEERSON 
TAVARES: De Nº 603 – requer informações sobre a possibilidade de campanha 
educativa e de divulgação dos locais dos Pontos de Entrega Voluntária; - De Nº 
604 –  requer informações sobre a possibilidade de implantação de sistema de 
monitoramento com reconhecimento facial no município;  - De Nº 605 – requer 
informações sobre a viabilidade da divulgação online de dados dos profissionais de 
saúde nas unidades do município e  – De Nº 606 – requer informações sobre a 
possiblidade de locação de máquina de mamografia, visando ampliar o acesso ao 
exame no próprio município. O Senhor Jefferson Tavares, com a palavra, faz 
explicações  dos  seus  requerimentos,  citando  um  por  um,  justificando-os  e 
enaltecendo a importância das reivindicações. Aprovados por unanimidade.  – DA 
VEREADORA FRANCIANE MIRANDA: De Nº 607 –  requerendo informações 
detalhadas  acerca  do  contrato  do  Serviço  de  Assistência  Domiciliar 
Multiprofissional,  no  valor  de  quinhentos  e  sessenta  e  quatro  mil  reais,  na 
modalidade dispensa de licitação;  - De Nº 608 –  requer informações sobre a 
quantidade  atual  de  pacientes  aguardando  por  cirurgias  nas  especialidades 
vascular e de urologia;  - De Nº 609 –  requer informações sobre o número de 
ocorrências de acidentes  com veículos na Estrada Municipal Olívia Alegri em 2024 
e  2025;  -  De Nº 610 –  requer  informações  sobre  as  medidas  de  segurança 
adotadas para a realização da Festa de São João 2025, com ênfase na lotação 
máxima permitida no local do evento e nos protocolos em situação de emergência. 
A Senhora Franciane Miranda, com a palavra,  faz esclarecimentos dos seus 
requerimentos,  salientando  a  importância  das  cirurgias  nas  especialidades 
vascular e urologia, observando os recursos oriundos da deputada Dani Alonso. (O 
Senhor Bruno Henrique assume a presidência). Volta a falar das ocorrências de 
acidentes  de  veículos  na  estrada  Olivia  Alegri,  reivindicando  sinalização  e 
informações sobre ocorrências. Tece considerações sobre a festa de São João e as 
melhorias necessárias. Aprovados por unanimidade. – DA VEREADORA DANIELE 
GALDINO: De Nº 616 – requerendo informações sobre o tempo de resposta e a 
estrutura do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) no Município.  A 
Senhora  Daniele  Galdino,  com  a  palavra,  discorre  sobre  o  serviço  de 
atendimento  móvel,  citando  uma  situação  e  justificando  seu  requerimento. 
Aprovado por unanimidade. – DA VEREADORA CATIANE FONSECA: De Nº 618 
– requer informações sobre a possibilidade de priorizar vagas de emprego no PAT 
para  mulheres  vítimas  de  violência  doméstica  e  –  De  Nº  619  –  requer 
informações  sobre  a  construção  no  Plano  Municipal  da  Primeira  Infância.  A 
Senhora Catiane Fonseca, com a palavra,  discorre sobre o ciclo de violência 
doméstica  pelo  qual  as  mulheres  sofrem  e  se  submetem,  pelo  fato  de  não 
conseguirem  sustentar  a  si  e,  principalmente,  seus  filhos.  Aprovados  por 
unanimidade.  -   DA  VEREADORA  ROSELI  BUENO  e  OUTROS:  De  Nº 
620/2025 – requerendo a inclusão, em regime de urgência especial, do Projeto 
de Lei nº 129/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que altera a Lei Municipal nº 
6.240, de 5 e fevereiro de 2025, que dispõe sobre o Programa de Anistia 2025; na 
presente Ordem do Dia, de acordo com o artigo 134 e seguintes do Regimento 
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Interno da Casa. O Senhor Presidente consulta as lideranças partidárias quanto 
ao encaminhamento da votação do requerimento. Todas as lideranças da Casa 
manifestaram-se a favor do requerimentos, sendo ele aprovado por unanimidade 
e  o  respectivo  projeto  incluído  na  Ordem do Dia.  – MOÇÕES –  Foram lidas, 
consideradas objetos de deliberação e encaminhadas às pessoas endereçadas: – 
Da vereadora Dandara Gissoni: De congratulações/louvor: De Nºs 273 a 
275 – respectivamente: à Vereadora, da cidade de Monteiro Lobato, Maria das 
Graças de Siqueira Leiva, do Partido dos Trabalhadores (PT); à Senhora Camila 
Dias  Lopes,  conselheira  estadual  da  OAB/DF,  pelo  seu  notável  trabalho  e 
dedicação à advocacia e à promoção dos direitos humanos e à servidora pública 
Maria de Fátima Marcolino, pelos seus 35 anos de serviços prestados ao nosso 
município  e  –  De  Apoio:  De  Nºs  276  e  277  –  respectivamente:  às 
reivindicações dos trabalhadores das ETECs e FATECs do Centro Paula Souza e à 
companheira Crislaine Soares, que tem demonstrado uma coragem exemplar no 
enfrentamento da violência política dentro do diretório municipal do Partido dos 
Trabalhadores (PT). - Da vereadora Daniele Galdino: De congratulações: De 
Nºs 278 e 279 – respectivamente:  à Dra.  Luciana Lanfredi,  pelo relevante 
trabalho  terapêutico  sistêmico  com  Movimentos  Assistidos  por  Cavalos, 
desenvolvido no Haras Equinovale, localizado em nosso município e ao PROERD – 
Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência, pela formatura de 
alunos no município de Caçapava.  – Da vereadora Franciane Miranda: De 
congratulações: De Nºs 267 a 271 – respectivamente:   ao Senhor Vicente 
Ramos  e  família,  pela  participação  no  tradicional  Cortejo  de  Carro  de  Boi  e 
Tratores na Festa de São João de Caçapava; ao Senhor Manoel Gomes e família, 
pela participação no tradicional Cortejo de Carro de Boi e Tratores na Festa de São 
João de Caçapava;  ao Senhor  Nivaldo  de  Deus e  família  pela  participação no 
tradicional Cortejo de Carro de Boi e Tratores na Festa de São João de Caçapava; 
ao Senhor Felipe Missiano e família pela participação no tradicional Cortejo de 
Carro de Boi e Tratores na Festa de São João de Caçapava e ao Senhor Antônio 
Borsoi e família pela participação no tradicional Cortejo de Carro de Boi e Tratores 
na Festa de São João de Caçapava– Do vereador Maicon Goiembiesqui: De Nº 
272: de congratulações –  às escolas que aderiram e participaram da cerimônia 
de entrega do Selo Verde/Escola Sustentável, realizada no dia 09 de junho de 
2025. Esgotado o material do Expediente, fica franqueada a palavra aos Senhores 
Vereadores para – EXPLICAÇÃO PESSOAL – O Senhor Maicon Goiembiesqui, 
com a palavra,  fala das suas indicações, citando os bairros atendidos por meio 
de suas indicações. Faz considerações às suas moções, enaltecendo a moção que 
menciona a sessão de entrega do Selo Verde às escolas da rede municipal de 
ensino.  A Senhora Daniele Galdino, com a palavra,  faz a leitura das suas 
indicações,  explicando-as  e  cita  suas  moções,  enaltecendo  os  trabalhos 
desenvolvidos pela Drª Luciana Lanfredi,  que é um trabalho único no país,  de 
terapia  sistêmica  com  movimentos  assistidos  por  cavalos  e  também  cita  o 
relevante  trabalho  de  prevenção  às  drogas  desenvolvido  pelo  PROERD.  A 
Senhora Dandara Gissoni, com a palavra, discorre sobre a denúncia, relativa à 
administração  passada,  que  culminou  na  abertura  da  comissão  especial  de 
inquérito na sessão de hoje. Tece considerações sobre o assunto, dizendo que a 
denúncia da aquisição de kits de ajuda humanitária, adquiridas sem licitação e, 
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aparentemente, via cartão corporativo, já é material de inquérito civil da polícia e, 
inclusive, o caso chegou ao conhecimento de órgãos na esfera federal. Faz outros 
comentários,  mencionando  que  o  relatório  da  Secretaria  de  Cidadania  e 
Assistência Social, cujo teor é lido em partes aos vereadores, não condiz com a 
realidade  da  nossa  cidade,  ou  com  o  que  de  fato  aconteceu.  Manifesta-se 
indignada e faz outras considerações.  A Senhora Franciane Miranda, com a 
palavra,  faz explicações para cada uma de suas indicações,  fazendo a leitura 
delas.  Efetua  a  leitura  de  suas  moções  elogiando  e  enaltecendo  o  tradicional 
cortejo  de  carros  de  boi  na  Festa  de  São  João.  Faz  outras  considerações.  O 
Senhor Pablo Fernandes, com a palavra, cita suas indicações e comenta sua 
visita  ao  DER,  quando  apresentou  suas  demandas  relativas  à  cidade  e, 
principalmente, ao bairro de Nova Caçapava. Comenta a reivindicação para uma 
solução para a “curva da morte”, localizada nas proximidades da fábrica VIAPOL. 
Informa que o DER está disposto a ajudar o nosso município.  Senhor Bruno 
Henrique assume a presidência. O Senhor Rodrigo Meireles, coma palavra, 
diz que na legislação passada o que menos fez foi dormir, por isso foi reeleito. 
Esclarece que não havia vereadores suficientes para conseguir abrir uma CEI para 
investigar alguma denúncia. Manifesta-se indignado com o relatório mencionado 
pela vereadora Dandara, fazendo comentários sobre o assunto e desejando que 
tudo  seja  esclarecido,  pois  pensa  que,  agora,  temos  uma  Câmara  mais 
investigativa. Faz outras ponderações.   (O Senhor Rodrigo Meireles reassume a 
presidência).  O Senhor Jefferson Tavares, com a palavra,  cita as indicações 
que apresentou na sessão e os bairros que estão sendo atendidos. Ninguém mais 
se manifestando, às vinte horas e dez minutos,  o Senhor Presidente declara 
encerrado  o  Expediente  e  suspende  a  sessão  por  cinco  minutos.  – 
REABERTURA – o Senhor Presidente solicita  da  1ª Secretária  que faça a 
chamada dos Senhores Vereadores para a - VERIFICAÇÃO DE PRESENÇAS - às 
vinte  horas  e  trinta  e  cinco  minutos,  feita  a  chamada,  foram constatadas  as 
presenças de 11 (onze) vereadores, o Senhor Presidente passa à – ORDEM DO 
DIA –  POR FORÇA DE REQUERIMENTO: PROJETO DE LEI Nº 129/2025 – De 
autoria do Prefeito Municipal,  Yan Lopes de Almeida, alterando a Lei  Municipal  nº 
6.240, de 5 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre o “Programa de Anistia 2025”. – 
1ª Discussão: A 1ª Secretária  faz a leitura da nota explicativa da propositura. O 
Senhor Presidente  informa que há parecer da comissão de justiça e redação ao 
projeto e que ele é favorável. Ninguém se manifestando, em votação, o projeto foi 
aprovado  por  unanimidade–.  –  2ª  Discussão:  Ninguém  se  manifestando;  em 
votação; o projeto foi aprovado por unanimidade, sendo encaminhado ao Chefe do 
Executivo para sanção e promulgação. - PROJETO DE LEI Nº 66/2025 – De autoria 
do  Prefeito  Municipal,  Yan  Lopes  de  Almeida,  dispondo  sobre  alteração  da  Lei 
Complementar nº 344, de 06 de julho de 2021, que instituiu o Programa “Aprova 
Rápido” no Município de Caçapava. – 2ª Discussão: A 1ª Secretária faz a leitura da 
nota explicativa  do projeto.  Ninguém se manifestando; em votação;  o projeto  foi 
aprovado por unanimidade, sendo encaminhado ao Chefe do Executivo para sanção e 
promulgação.  – PROJETO DE LEI Nº 02/2025 – De autoria da vereadora Daniele 
Galdino, dispondo sobre campanhas de conscientização sobre a Lei do Silêncio (Lei 
Municipal nº 4.522, de 7 de abril de 2006) e os efeitos nocivos do ruído excessivo.  – 
2ª Discussão: A 1ª Secretária faz a leitura da nota explicativa do projeto. Ninguém 
se  manifestando;  em  votação;  o  projeto  foi  aprovado  por  unanimidade,  sendo 
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encaminhado à comissão de justiça e redação para apresentação da Redação Final. – 
PROJETO  DE  LEI  Nº  05/2025  –  De  autoria  da  vereadora  Daniele  Galdino, 
reconhecendo a fibromialgia como deficiência no âmbito do Município de Caçapava e 
dá outras providências.  – 2ª Discussão: A 1ª Secretária  faz a leitura da nota 
explicativa do projeto. Ninguém se manifestando; em votação; o projeto foi aprovado 
por  unanimidade,  sendo  encaminhado  à  comissão  de  justiça  e  redação  para 
apresentação da Redação Final.  – PROJETO DE LEI Nº 80/2025 – De autoria do 
prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, dispondo sobre a restrição de celulares e 
outros dispositivos eletrônicos pelos alunos durante as aulas, recreios e intervalos 
entre as aulas e demais atividades desenvolvidas no âmbito das unidades escolares da 
Rede  Municipal  de  Educação  do  Município  de  Caçapava.  –  2ª  Discussão:  A  1ª 
Secretária faz a leitura da nota explicativa do projeto. Ninguém se manifestando; em 
votação; o projeto foi aprovado por unanimidade, sendo encaminhado ao Chefe do 
Executivo para sanção e promulgação. – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
07/2025 –  De autoria do vereador Maicon Goiembiesqui,  concedendo o Título de 
Cidadão Caçapavense a Sergio Jorge Veríssimo Júnior.  – Única Discussão: A 1ª 
Secretária faz a leitura da nota explicativa do projeto e informa que os pareceres das 
comissões de justiça e redação e de finanças e orçamento são favoráveis. O Senhor 
Maicon Goiembiesqui, com a palavra, discorre sobre o histórico do homenageado, 
tecendo elogios e agradecendo-o por levar o nome da cidade de Caçapava de maneira 
excelente  para  outras  cidades  e  países.  A  Senhora  Dandara  Gissoni,  com  a 
palavra,  faz  elogios ao homenageado,  manifestando sua alegria  pelo projeto.  faz 
outras considerações. Ninguém mais se manifestando; em votação nominal, o projeto 
foi  aprovado por onze votos, sendo encaminhado à Presidência para promulgação. 
(todos  os  vereadores  votaram  a  favor  do  projeto).  –  PROJETO  DE  DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 8/2025 – De autoria da vereadora Franciane dos Santos Miranda, 
concedendo o Título de Cidadão Caçapavense ao Senhor Paulo Francisco Oliveira.  – 
Única Discussão: A 1ª Secretária  faz a leitura da nota explicativa do projeto e 
informa  que  os  pareceres  das  comissões  de  justiça  e  redação  e  de  finanças  e 
orçamento são favoráveis.  A Senhora Franciane Miranda, com a palavra,  faz a 
leitura  do  histórico  do  homenageado  e  fala  da  importância  da  contribuição  ao 
munícipio  do  trabalho  de  fotógrafo  do  Senhor  Paulo  Francisco.  Discorre  sobre  o 
assunto.  O  Senhor  Jefferson  Tavares,  com  a  palavra,  tece  elogios  ao 
homenageado, recordando-se da sua infância, da qual o Senhor Paulo fazia parte. A 
Senhora Dandara Gissoni, com a palavra, manifesta sua alegria em votar a favor 
do projeto e elogia o trabalho do Senhor Paulo Francisco. Enaltece a contribuição do 
homenageado para a cultura da cidade. Ninguém mais se manifestando; em votação 
nominal, o projeto foi  aprovado por onze votos, sendo encaminhado à Presidência 
para  promulgação.  (todos  os  vereadores  votaram  a  favor  do  projeto).  – 
SUBSTITUTIVO  Nº  01,  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº  7/2025  –  De  autoria  da 
vereadora Daniele Cristine Galdino Siqueira, dispondo sobre a instituição do Programa 
de  Capacitação  sobre  o  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA)  e  outras 
neurodivergências  para  servidores  públicos  municipais,  tendo  como  sugestão  com 
ênfase a professores e funcionários das Escolas Municipais e Centros Municipais de 
Educação da cidade de Caçapava e dá outras providências.  – 1ª Discussão: A 1ª 
Secretária faz a leitura da nota explicativa do substitutivo e informa que o parecer da 
comissão de justiça e redação é favorável à Emenda Supressiva nº 01.  O Senhor 
Presidente  coloca  em  discussão  a  Emenda  Supressiva  nº  01:  Ninguém  se 
manifestando;  em votação;  a  emenda  foi  aprovada  por  unanimidade.  (O  Senhor 
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Bruno Henrique assume a presidência).  A 1ª Secretária  informa que os pareceres 
das comissões de justiça e redação, de defesa dos direitos da pessoa com deficiência 
e de finanças e orçamento são favoráveis ao projeto. A Senhora Daniele Galdino, 
com a  palavra,  discorre  sobre  o  tema  do  projeto,  justificando  sua  propositura. 
Ninguém  mais  se  manifestando;  em  votação;  o  substitutivo  foi  aprovado  por 
unanimidade. – PROJETO DE LEI Nº 77/2025 – De autoria do Prefeito Municipal, 
Yan Lopes de Almeida, dispondo sobre a garantia de preferência das mulheres vítimas 
de violência doméstica à transferência de seus filhos e/ou crianças sob sua guarda, 
nas creches municipais e dá outras providências. – 1ª Discussão: A 1ª Secretária 
faz a leitura da nota explicativa e informa que os pareceres das comissões de justiça e 
redação e de educação e juventude são favoráveis ao projeto. A Senhora Dandara 
Gissoni, com a palavra, diz que apresentou tal propositura na legislatura passada, 
porém foi rejeitada por se tratar de matéria privativa do Executivo. Diz que a matéria 
já é regulamentada e que existe lei,  entretanto conversou com o Prefeito, porque 
pensa ser importante ter uma normatização na esfera municipal. A Senhora Catiane 
Fonseca, com a palavra, manifesta-se favorável ao projeto, salientando que a vaga 
mencionada no projeto pertence à criança, fazendo suas ponderações. Ninguém mais 
se manifestando; em votação; o projeto foi aprovado por unanimidade. – PROJETO 
DE LEI Nº 86/2025 – De autoria do vereador Bruno Henrique da Silva, instituindo o 
“Dia do CAC – Colecionador, Atirador Desportivo e Caçador”, a ser comemorado no 
dia 9 de julho e dá outras providências.  – 1ª Discussão: A 1ª Secretária  faz a 
leitura da nota explicativa do projeto e informa que os pareceres das comissões de 
justiça  e  redação  e  de  finanças  e  orçamento  são  favoráveis.  Ninguém  se 
manifestando; em votação; o projeto foi aprovado por 9 (nove) votos a 1 (um).  – 
PROJETO DE LEI Nº 100/2025 – De autoria da vereadora Catiane Souza Fonseca 
Santos, instituindo no Município de Caçapava o “Dia Municipal de Doação de Leite 
Humano e a Semana Municipal de doação de Leite Humano” e dá outras providências. 
– 1ª Discussão: A 1ª Secretária  faz  a leitura da nota explicativa do projeto e 
informa  que  os  pareceres  das  comissões  de  justiça  e  redação  e  de  finanças  e 
orçamento são favoráveis. A Senhora Dandara Gissoni, com a palavra, manifesta-
se a favor do projeto, enaltecendo a importância do tema, o qual deveria ser mais 
divulgado  e  explicado  para  as  mulheres.  Discorre  sobre  os  benefícios  da 
amamentação.  A Senhora Catiane Fonseca, com a palavra,  faz considerações à 
sua  propositura,  agradecendo  as  palavras  da  vereadora  Dandara  e  fazendo 
explicações sobre o assunto. Ninguém mais se manifestando; em votação; o projeto 
foi aprovado por unanimidade. – Esgotado o material constante na pauta da Ordem 
do  Dia,  fica  franqueada  a  palavra  aos  Senhores  Vereadores  para  tratar  de  – 
ASSUNTOS DE INTERESSE PÚBLICO – O Senhor Adilson Henrique, com a 
palavra,  informa que muito em breve serão inauguradas duas lotéricas, sendo 
uma em Caçapava Velha e outra no Bairro da Vera Cruz. Acrescenta que essa 
conquista faz parte do seu trabalho de vereador há bastante tempo. A Senhora 
Daniele Galdino, com a palavra,  faz considerações ao projeto que deliberou 
nesta sessão, de sua autoria, alterando a data da realização do Big Pool Day. 
Discorre sobre a importância do skate na vida das crianças e jovens, bem como na 
condição  de  fomento  financeiro  e  turístico  para  a  cidade.  O Senhor  Maicon 
Goiembiesqui, com a palavra, cita a falta de atendimento do serviço de limpa 
fossa para as famílias periféricas,  tendo em vista que o caminhão limpa fosse 
ainda se encontra quebrado. Diz que esse serviço é muito importante, uma vez 
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que se trata de saneamento básico e dignidade. Cobra o retorno do ambulatório 
móvel, que foi um projeto que deu certo da gestão anterior e que conta com o 
recurso de emenda impositiva, de sua autoria, para dar continuidade ao trabalho, 
porém o Prefeito preferiu parar. Tece críticas a várias atitudes do atual prefeito. 
(O  Senhor  Rodrigo  Meireles  reassume  a  presidência).  A Senhora  Franciane 
Miranda, com a palavra, convida os presentes para participarem da 1ª corrida 
de São João, bem como da caminhada. Convida a população para participar do 
cortejo  de  carros  de  boi.  Parabeniza  a  vereadora  Daniele  pela  moção  à  Drª 
Luciana, elogiando à referida doutora pela terapia com cavalos, que realiza em seu 
haras. Parabeniza o vereador Adilson pela conquista da lotérica para o bairro de 
Caçapava Velha. A Senhora Dandara Gissoni, com a palavra, faz a leitura do 
Relatório Social – tema da CEI que foi criada na sessão - do antigo Secretário de 
Assistência Social, assinado em conjunto com a Senhora Dárcia. Critica o antigo 
Procurador Geral do Município, que não tomou providência sobre o assunto, a seu 
ver, bastante grave. Tece outras considerações, destacando que muitas coisas que 
constam no relatório não são verdadeiras. Faz outros comentários reforçando o 
absurdo ocorrido naquela secretaria.  Ninguém mais se manifestando, o Senhor 
Presidente  declara  encerrada  a  presente  sessão,  às  vinte  e  uma  horas  e 
quarenta minutos, sendo esta Ata lavrada. Eu, Denise Gonçalves, a redigi  e a 
digitei. Eu, Franciane dos Santos Miranda, 1ª Secretária, a subscrevi. Aprovada 
em 1º de julho de 2025.
   

Rodrigo Meireles Cursino
PRESIDENTE

 
Bruno Henrique da Silva

VICE-PRESIDENTE
 

Franciane dos Santos Miranda
1ª SECRETÁRIA 

 
Daniele Cristine Galdino Siqueira

2ª SECRETÁRIA 
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